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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANÁ

PARECER

Comissão de Justiça e Redação

Matéria: INDICAÇÃO LEGISLATIVAn° 06/2018.

Data: 08 de fevereiro de 2018.

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Cria o cadastro municipal de pessoasdesaparecidas.

1. Relatório

Trata-se de Indicação Legislativa n° 06/2018, o qual indica Projeto

de Leique institui o cadastro municipal de pessoasdesaparecidas (CMPD).

Assim, a Indicação Legislativa encontra-se nesta comissão, em

atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando,

portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o

parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

2. PARECER

A matéria é de competência desta comissão para elaboração

do referido parecer, nos termos dos artigos 34, 35, 42 do Regimento Interno da

Câmara de Vereadores.

Conforme já mencionado, a matéria dispõe sobre cadastro de I;
pessoasdesaparecidas. ~"

A Indicação Legislativa tem por objetivo a identificação com

rapidez, trazendo assimuma solução no menor tempo.
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Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne

condições para prosseguir em tramitação, nos termos do art. 140,§3°, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. VOTO

Em face o exposto, não havendo nenhum impedimento

regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa opina-se por parecer

FAVORÁVELà Indicação Legislativa 06/2018.

Sala das Sessões,21 de fevereiro de 2018.

ELATORES

RESULTADODA VOTAÇÃO DO RELATORIODOS RELATORE

Parecer conjunto das seguintes comissões:

Comissão de Justiça e Redação

Comissão de Finanças e Orçamento

As Comissões de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e .

Orçamento, em reunião realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, aprovou o

parecer em conjunto dos Relatores FAVORÁVELao projeto de Lei n006!2018,no

âmbito destas Comissões.

Sala das Comissões,21 de fevereiro de 2018.
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